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 FLS N°_________ 

 
_____________ 
VISTO SERVIDOR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: N° 029/2020 
 

PREGÃO ELETRÔNICO: N° 011/2020 – REGISTRO DE PREÇOS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 022/2020 
VALIDADE: 12 MESES contados a partir da data de sua assinatura. 
 

Pelo presente instrumento, a Prefeitura Municipal de Itauba/MT, doravante denominada 
PREFEITURA, neste ato representada pelo seu Prefeito Municipal Sr. . VALCIR 
DONATO, portador da Carteira de Identidade RG nº 13185098-SSP/MT e do CPF nº 
930.046.561-91, residente e domiciliado na Rua Márcio Perin, nº 1511, Centro, Itaúba/MT, 
RESOLVE registrar os preços da empresa COMERCIAL LUAR EIRELI-  EPP, nas 
quantidades estimadas na Cláusula quarta desta Ata de Registro de Preços, de acordo 
com a classificação por ela alcançada, atendendo as condições previstas no Instrumento 
Convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às 
normas constantes da Lei n. 8.666/93 e suas alterações e Lei 10.520/02, e em 
conformidade com as disposições a seguir. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
DO OBJETO 

 

1.1.  A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para futura e eventual 
aquisição de gêneros alimentícios, carnes, hortifrutigranjeiros, materiais de limpeza e 
utensílios, para a manutenção das diversas secretarias do município de Itaúba/MT, 
conforme especificações e condições constantes neste Ata de Registro de preços. 
 

1.1.1. Este instrumento não obriga a PREFEITURA a firmar contratações nas quantidades 
licitadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição do(s) objetos(s), 
obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência 
de fornecimento, em igualdade de condições. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA 
DA VIGÊNCIA 

 

2.1.  A presente Ata de Registro de Preço terá sua vigência por 12 meses, a partir da data 
de 08/06/2020 até 08/06/2021; 
 

2.2. A partir da vigência da Ata de Registro de Preços, o fornecedor se obriga a cumprir, 
na integra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades 
pelo descumprimento de qualquer de suas normas. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA 
DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

3.1. O gerenciamento deste instrumento caberá a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ITAUBA/MT, através do departamento de compras, no seu aspecto operacional, com 
apoio da Assessoria Jurídica, nos aspectos legais. 
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 FLS N°_________ 

 
_____________ 
VISTO SERVIDOR 

CLÁUSULA QUARTA 
DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

4.1. Os preços, a quantidade, o fornecedor e as especificações dos produtos e materiais 
de consumo registrados nesta Ata, encontram-se indicados na tabela abaixo: 

 

EMPRESA VENCEDORA: 
COMERCIAL LUAR EIRELI-  EPP 
CNPJ: 02.545.557/0001 -33  
AV. RAD. EDSON LUIZ DA SILVA,Nº 1037 BAIRRO TIJUCAL, CEP: 78.088-000 – CUIABA /MT 
FONE: (65) 6656-662 
Email: comercial.luar@Hotmail.Com 

ITEM CÓD. DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UND QNT MARCA 
 

PREÇO 
UNT 

PREÇO 
TOTAL  

11 422668 

Água mineral 300ml - Sem gás, embalagem 

contendo lacre de segurança metalizado, 
marca do fabricante, prazo de validade e sem 
avarias, sem danos físicos e mecânicos 
oriundos de manuseio e transporte, 
acondicionado em embalagem apropriada do 
tipo caixa com 48 unidades de agua mineral 
com copo de 300ml cada 

Cx 250 Maraja  30,70  7.675,00 

13 422676 

Água mineral 500ml – Sem gás, embalagem 

tipo garrafa pet, contendo lacre de segurança, 
marca do fabricante, prazo de validade e sem 
avarias, sem danos físicos e mecânicos 
oriundos de manuseio e transporte, 
acondicionado em garrafa com 500ml 

Und 200  Brunado 0,93      186,00 

18 422697 

Amido de milho 500g - Produto extraído do 

milho, amido, sem danos físicos e mecânicos 
oriundos de manuseio e transporte, 
acondicionado em embalagem apropriada com 
no mínimo 500g 

Und 300  Sinha  3,78   1.134,00 

25 422704 

Aveia 200mg - Do tipo integral, 100% natural, 

flocos finos, isenta de sujidades, parasitas e 
larvas, admitindo umidade máxima de 15% por 
peso, acondicionada em embalagem 
apropriada, embalagem com peso mínimo de 
200g 

Pct  100 Apti  2,82       282,00 

26 422705 
Avental - em plastico, tamanho G na cor 

branca, sem manga 
Und 120 Guapex  8,70     1.044,00 

27 422706 

Avental – Fabricado em material do tipo PVC, 

cores variadas (será escolhido à cor no 
pedido), para manipulação de ingredientes, 
tamanho padrão, sem danos físicos e 
mecânicos oriundos de manuseio e transporte, 
acondicionado em embalagem apropriada 

Und 100  Guapex 8,65       865,00 

39 422718 

Batata Processada 140g (Palha) – Do tipo 

palha, embalada em saco plástico, esterilizada 
em atmosfera, acondicionada para transporte 
em saco plástico, higienizada, cortada em tiras, 
aspecto, cor, cheiro e sabor próprios, firme e 
intacta, livre de fertilizantes, sujidades, 
parasitas e larvas, sem danos físicos e 
mecânicos oriundos de manuseio e transporte, 

Pct 260 Kractatas   4,87    1.266,20 
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acondicionado em embalagem apropriada com 
no mínimo 140g 

43 422723 

Biscoito de Água e Sal 400g - Pacote 400g, 

farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido 
fólico, gordura vegetal, extrato de malte, 
açúcar, estabilizante lecitina de soja, fermento 
biológico, conteúdo de sódio máximo 235mg e 
0% gordura trans, teor de gorduras totais 
máximo 4,0g, sem danos físicos e mecânicos 
oriundos de manuseio e transporte, 
acondicionado em embalagem apropriada 

Pct  2000  Dallas  3,22    6.440,00 

44 422724 

Biscoito de Maisena 400g - Pacote 400g, 

farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido 
fólico, gordura vegetal, extrato de malte, 
açúcar, estabilizante lecitina de soja, fermentos 
químicos. Podem conter soro de leite e/ou leite 
em pó, traços de ovos, conteúdo de sódio 
máximo 120mg e 0% gordura trans, sem danos 
físicos e mecânicos oriundos de manuseio e 
transporte, acondicionado em embalagem 
apropriada 

Pct 2000 Dallas   3,22   6.440,00 

45 422725 
Bobina - de plástico filme com tamano minimo 

de 40cmx500m 
Und 205  Lusafilme  54,49  11.170,45  

59 422733 

Caixa de isopor 18L - Fabricada em material 

do tipo polímero de cireno, com tampa, na cor 
branca, sem danos físicos e mecânicos 
oriundos de manuseio e transporte, 
acondicionado em embalagem apropriada com 
capacidade de 18L 

Und 40  Isoeste 21,80  
       

 872,00 

70 422743 

Caneca 200ml – Fabricado em material do tipo 

plástico resistente, com capacidade para 
200ml, com alça, sem danos físicos e 
mecânicos oriundos de manuseio e transporte, 
acondicionado em embalagem apropriada de 
200ml 

Und 1200  Apas 1,37  
    

 1.644,00 

136 422804 

Condimento: Tempero completo sem 
pimenta 01kg - Obtido da mistura de 

especiarias e de outros ingredientes, 
fermentados ou não, composto de sal, alho, 
cebolinha, cebola, salsinha, glutamato 
monossodico, e outras substancias permitidas 
pela legislação sanitária vigente, sem conter 
pimenta em sua composição, aspecto de 
massa homogênea, cor, cheiro e sabor 
próprios, isento de sujidades ou outras 
impurezas capazes de provocar alterações do 
alimento, sem danos físicos e mecânicos 
oriundos de manuseio e transporte, 
acondicionado em embalagem com no minimo 
01kg 

Und 60 Diodoro  6,78         406,80 

145 422814 

Conserva: Azeitona em conserva (verde, 
com caroço) 500g – Inteira, com caroço, 

imersa em liquido, tamanho e coloração 
uniformes, sem danos físicos e mecânicos 
oriundos de manuseio e transporte, 
acondicionada em embalagem com 500g (peso 
drenado) 

Und 150 Campo Belo   9,30 
    

1.395,00  
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148 422817 

Conserva: Ervilha verde em conserva 200g – 

Reidratada, simples, inteira, imersa em liquido, 
conserva de agua e açúcar, sem glúten, 
tamanho e coloração uniformes, sendo 
considerado como peso líquido, e peso do o 
produto drenado, sem danos físicos e 
mecânicos oriundos de manuseio e transporte, 
acondicionado em latas hermeticamente 
fechada e/ou embalagem apropriada com 200g 
(peso drenado) 

Und 180 Bonare  2,19        394,20 

151 422820 

Conserva: Palmito 500g – Inteiro, imersa em 

liquido, tamanho e coloração uniformes, sem 
danos físicos e mecânicos oriundos de 
manuseio e transporte, acondicionada em 
embalagem com 500g (peso drenado) 

Und 60 Chefe   18,79     1.127,40 

163 422833 

Descartável: Guardanapo de papel – 

Fabricado com material do tipo papel, folha 
simples, macia, primeira qualidade, com 
medida aproximada de 30x30cm, branca, 
virgem, acondicionado em embalagem própria, 
sem danos físicos e mecânicos oriundos de 
manuseio e transporte, embalagem apropriada 
com minimo 500 unidades 

Pct 750 Trevo  4,15   3.112,50 

165 422835 

Descartável: Papel toalha (rolo) - Formato 

gofrado, aerado, folha dupla, apresentação em 
bobina, com medida de 0,22x20,00m, isento de 
impurezas, sujidades e ranço, sem danos 
físicos e mecânicos oriundos de manuseio e 
transporte, acondicionado em embalagem com 
pelo menos 02 unidades de 20,00m 

Pct 1500 Manny   3,10  4.650,00 

170 253657 

Doce em pasta - obtido das partes comestiveis 

desintegradas de goiaba, contendo 
processada, livre de residuos, tipo em creme 
ou pasta, classificado em composto de frutas 
selecionadas, isento de sujidades parasitas e 
larvas, com aspecto, cor, cheiro e sabor 
próprios, com no mínimo 400 gr 

Und 150 Xodo  3,50 525,00 

173 422842 

Doce: Bombom sortido – De chocolate, 

sabores variados, sem danos físicos e 
mecânicos oriundos de manuseio e transporte, 
acondicionado em embalagem apropriada de 
no mínimo 50 unidades(embalagem apropriada 
pacote de de no minimo 01,00kg) 

Pct 900  Neugebauer  29,50 26.550,00  

175 422844 

Doce: Chocolate ao leite 01kg – Do tipo em 

barra/tablete, preparado com cacau, açúcar, 
leite, licor de cacau, manteiga de cacau e 
outras substancias, contem glúten, embalagem 
apropriada, atóxica, sem danos físicos e 
mecânicos oriundos de manuseio e transporte, 
acondicionado em embalagem apropriada com 
pelo menos 01,00kg 

Und 250 Harald  23,30   5.825,00 

177 422846 

Doce: Chocolate granulado 500g – Do tipo 

granulado, preparado com pasta de cacau, 
açúcar, leite, cacau em pó, solúvel, podendo 
ser ou não adicionado de leite e outras 
substancias, embalagem apropriada, atóxica, 
sem danos físicos e mecânicos oriundos de 
manuseio e transporte, acondicionado em 

Und 120 Dori   8,15 

  
 
        

978,00 
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embalagem apropriada com pelo menos 500g 

178 422847 

Doce: Doce de fruta em calda (abacaxi) – 

Sabor abacaxi, composto e obtida de frutas em 
pedaços, cozido em agua e açúcar, preparado 
com frutas, isento de parasitas, sujidades e 
larvas, com aspecto, cor e sabor próprios, sem 
adição de aromatizantes e coloração artificiais, 
sendo considerado como peso liquido, e o peso 
do o produto drenado, acondicionado em latas 
hermeticamente fechada e/ou embalagem 
apropriada, peso drenado 400g 

Und 150  Triangulo 9,14     1.371,00 

182 422851 

Doce: Geleia de frutas 230g – Do tipo 

pastoso, sabor frutas vermelhas, morango, 
amora ou framboesa (será escolhido no 
pedido), elaborada com frutas selecionadas e 
adoçada com suco de frutas, ausência de 
corantes e aromatizantes sem adição de 
conservantes, isenta de sujidades, parasitas, 
larvas, livre de fermentações e substancias 
estranhas a sua composição, acondicionado 
em embalagem apropriada, sem danos físicos 
e mecânicos oriundos de manuseio e 
transporte, embalagem com 230g 

Und 100 So Fruta   7,77  777,00 

183 422852 

Doce: Goiaba 500g (barra) – Do tipo em 

barra, cristalizado, composto de polpa de 
goiaba, acondicionado em embalagem 
apropriada, sem danos físicos e mecânicos 
oriundos de manuseio e transporte, embalagem 
com 500g 

Und 80  Val 4,60   368,00 

186 422855 

Doce: Pirulito sabores (variados) – Sabores 

variados, listrados, formato redondo, 
acondicionado em embalagem apropriada, sem 
danos físicos e mecânicos oriundos de 
manuseio e transporte, embalagem com 
mínimo 50 unidades 

Pct 850  Erlan  8,79  7.471,50 

189 422857 
Embalagem - plàstica p/alimentos 

c/capacidade de 20kg 
Und 2000 Polimpress   0,63  1.260,00 

210 422904 

Farinha de milho 500g – Tipo simples, do grão 

de milho torrado, na cor amarela, isenta de 
sujidades, parasitas e larvas, acondicionada 
em saco plástico transparente, atóxico, sem 
danos físicos e mecânicos oriundos de 
manuseio e transporte, acondicionada em 
embalagem adequada de no minimo 500g 

Pct 100  Sinha 3,65   365,00 

212 422905 

Farinha de rosca 500g - Seca, fina, 

ligeiramente torrada, cor amarelada, contendo 
farinha de trigo, açúcar, sal e fermento, isenta 
de sujidades, parasitas e larvas, acondicionado 
em saco plástico atóxico transparente, sem 
danos físicos e mecânicos oriundos de 
manuseio e transporte, embalagem com no 
mínimo 500g do produto 

Pct 100  Diodoro  5,05  505,00 

214 422908 

Farinha de trigo 01kg - Obtida do trigo moído, 

Tipo 01, especial, de cor branca, com fermento, 
enriquecida com ferro e ácido fólico (vitamina 
B9), isenta de sujidades, parasitas e larvas, 

Pct 800  Vitoriosa 3,65   2.920,00 
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sem danos físicos e mecânicos oriundos de 
manuseio e transporte, embalagem com no 
minimo 01kg 

219 422917 

Fermento biológico 500g – Do tipo granulado, 

seco, instantâneo, composto de 
saccharornyces cerevisial, agente de 
reidratação, acondicionado em embalagem 
apropriada, isento de material terroso, 
sujidades isento de material terroso, sem danos 
físicos e mecânicos oriundos de manuseio e 
transporte, embalagem com no minimo 500g do 
produto 

Und 50  Fleischmann 18,00   900,00 

220 422918 

Fermento químico em pó 100g – Do tipo em 

pó, composto de pirofosfato acido de sódio, 
bicarbonato de sódio, fosfato monocálcico, 
acondicionado em embalagem apropriada, 
isento de material terroso, sujidades isento de 
material terroso, sem danos físicos e 
mecânicos oriundos de manuseio e transporte, 
embalagem com no minimo 100g do produto 

Und 125  Apti  2,75  343,75 

226 422941 
Fralda - Descartavel basica c/gel geriatrica - 

tamanho M - pacote c/ 08 unidades 
Pct 400  Slim  12,10 4.840,00 

227 422944 
Fralda - Descartavel basica c/gel geriatrica - 

tamanho P - pacote c/08 unidades 
Pct 350  Mastersofit  11,15  3.902,50 

228 422946 
Fralda - Descartavel basica c/gel geriatrica - 

tamanho GG - pacote c/08 unidades 
Pct 500  Slim  11,34 5.670,00 

229 422949 

Fralda infantil - do tipo descartável para bebe 

tamanho P, pacote c/ no minimo 26 unidades, 
com barreira lateral protetoras elástico 
anatomico com super absorção, antialergico e 
atóxico, sem perfume, embalagem contendo 
procedência, lote, 2 anos de validade no 
mínimo e registro do ministério da saúde 

Pct 150  Estelinha  8,90  1.335,00 

230 422950 

Fralda infantil - do tipo descartável para bebe 

tamanho M, pacote c/ no minimo 20 unidades, 
com barreira lateral protetoras elástico 
anatomico com super absorção, antialergico e 
atóxico, sem perfume, embalagem contendo 
procedência, lote, 2 anos de validade no 
mínimo e registro do ministério da saúde 

Pct 250 Estelinha  8,88  2.220,00  

231 422951 

Fralda infantil - do tipo descartável para bebe 

tamanho G, pacote c/ no minimo 16 unidades, 
com barreira lateral protetoras elástico 
anatomico com super absorção, antialergico e 
atóxico, sem perfume, embalagem contendo 
procedência, lote, 2 anos de validade no 
mínimo e registro do ministério da saúde 

Pct 350 Estrelinha   9,90  3.465,00 

232 422952 

Fralda infantil - do tipo descartável para bebe 

tamanho EG, pacote c/ no minimo 12 unidades, 
com barreira lateral protetoras elástico 
anatomico com super absorção, antialergico e 
atóxico, sem perfume, embalagem contendo 
procedência, lote, 2 anos de validade no 
mínimo e registro do ministério da saúde 

Pct 350 Estrelinha  8,84  3.094,00  

233 422953 

Fralda infantil - do tipo descartável para bebe 
tamanho XG, pacote c/ no minimo 08 unidades, 
com barreira lateral protetoras elástico 
anatomico com super absorção, antialergico e 

Pct 200 Estrelinha  8,84  1.768,00  
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atóxico, sem perfume, embalagem contendo 
procedência, lote, 2 anos de validade no 
mínimo e registro do ministério da saúde 

251 423000 Garrafão - de água 20lt  com vasilhame Und 130  Big Plast 24,95  3.243,50 

308 423137 

Leite em pó integral 400g - Com teor de 

matéria gorda mínimo de 26%, integral, sem 
glúten, fortificado com ferro/vitaminas C, A, D e 
piro fosfato férrico, isento de sujidades, 
parasitas e larvas, com aspectos de cor, cheiro 
e sabor próprios, sem danos físicos e 
mecânicos oriundos de manuseio e transporte, 
acondicionado em embalagem apropriada de 
400g 

Und 200  Piracanjuba 11,39  2.278,00  

320 423189 

Maionese 01kg - Emulsão cremosa obtida com 

ovos e óleos vegetais, com adição de 
condimentos, substancias comestíveis e sem 
corantes, de consistência cremosa, na cor 
amarelo claro, com cheiro e sabor próprios, 
isento de sujidades, parasitas e larvas, com 
aspectos de cor, cheiro e sabor próprios, sem 
danos físicos e mecânicos oriundos de 
manuseio e transporte, acondicionado em 
embalagem apropriada de 01kg do produto 

Und 150 Soya   7,91 1.186,50 

335 423218 

Óleo comestível 500ml (azeite) – Do tipo 

azeite de Oliva, obtida da oliva, extra virgem, 
isento de puro, isento de ranço e substancias 
estranhas, acondicionado em embalagem 
apropriada, sem danos físicos e mecânicos 
oriundos de manuseio e transporte, embalagem 
com medida mínima de 500ml 

Und 80 T. Canões   21,50  1.720,00 

353 423255 

Panela de Pressão 04,50L – Fabricado em 

material do tipo alumínio, com tampa, cabo, 
pressão, sem danos físicos e mecânicos 
oriundos de manuseio e transporte, embalagem 
apropriada, sem danos físicos e mecânicos 
oriundos de manuseio e transporte, medida 
mínima de 04,50L 

Und 20  Panelux 52,50 1.050,00 

359 423264 

Pano de limpeza - pano de chao, extra grande, 

85% de algodao 15% poliester ecologico, para 
limpeza pesada, medidas 78cm x 88cm. 

Und 815  Guapex 7,12  5.802,80 

362 423277 

Pilha AAA – Do tipo alcalina, tensão de 1,50v, 

tamanho AAA, palito, embalado em embalagem 
apropriada, sem danos físicos e mecânicos 
oriundos de manuseio e transporte, embalagem 
com no mínimo 02 unidades de pilhas 

Pct 300  Rayovac 4,69  1.407,00 

378 423328 
Prato - De Plastico  resistente fundo p/sopa 

22cm 
Und 600 Apas   2,10  1.260,00 

383 423333 

Produto de higiene: Creme dental 90g - Em 

creme, uso adulto, hortelã e/ou menta, pesando 
90g, composto de flúor, lauril sulfato de sódio, 
sacarina, agua, sorbitol, embalado em 
embalagem apropriada, sem danos físicos e 
mecânicos oriundos de manuseio e transporte, 
embalagem com no mínimo 90g 

Und 500  Freedent 2,35 1.175,00 

385 423335 

Produto de higiene: Desodorante - Tipo roll-

on, antitranspirante, sem alcool, neutro, 
embalagem com no minimo 50ml 

Und 100  Skala 5,85  585,00  
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386 423336 

Produto de higiene: Escova dental - Com 

cerda macias, cores diversas (será escolhido 
no pedido), comum, modelo reto, manual, 
tamanho médio, sem danos físicos e 
mecânicos oriundos de manuseio e transporte 

Und 200    Medfil   2,03  406,00 

387 423337 

Produto de higiene: Esponja para banho – 

Fabricado em material do tipo nylon, formato 
retangular, sem danos físicos e mecânicos 
oriundos de manuseio e transporte, medida 
aproximada de 20x10x12cm (CxLxE) 

Und 150 Ober   3,40  510,00 

396 423346 

Produto de limpeza: Água Sanitária 01L – 

Solução aquosa, composição a base de 
hipoclorito sódio e/ou cálcio, 2%pp a 2,5%pp, 
sem danos físicos e mecânicos oriundos de 
manuseio e transporte, embalagem com no 
mínimo 01L  

Und 3000  Eport 2,30 6.900,00 

398 423348 

Produto de limpeza: Amaciante 02L - Para 

uso em roupas, composto por cloreto de diaquil 
dimetil amônio, coadjuvantes, fragrâncias, 1,2 
benzotiazolin-3-ona, atenuador de espuma e 
agua, condições em acordo com a resolução 
MS 1/78, port.874/98, sem danos físicos e 
mecânicos oriundos de manuseio e transporte, 
acondicionado em embalagem apropriada com 
no mínimo 2L 

Und 300  Eport 4,05  1.215,00 

404 423354 

Produto de limpeza: Esponja para limpeza 
(dupla face) – Do tipo dupla face, lavar louça, 

medida aproximada de 110x75x22mm, formato 
retangular, com bactericida, na cor 
verde/amarela, sem danos físicos e mecânicos 
oriundos de manuseio e transporte 

Und 900  Bettanin 0,56  
  
        

504,00  

408 423358 

Produto de limpeza: Limpa alumínio 500ml - 

Limpador específico para superfícies de 
alumínio, remove sujeiras e manchas, da brilho 
ao alumínio, embalagem contendo identificação 
do produto, marca do fabricante, prazo de 
validade, peso líquido, registro no órgão 
responsável, sem danos físicos e mecânicos 
oriundos de manuseio e transporte, 
acondicionado em embalagem apropriada de 
500ml do produto 

Fr 400 Eport   2,05  820,00 

413 423363 

Produto de limpeza: Pano de copa e cozinha 
– Fabricado em material do tipo 80% algodão, 

20% poliester, pano de prato, com medida 
aproximada de 45x75cm, acondicionado em 
embalagem própria, sem danos físicos e 
mecânicos oriundos de manuseio e transporte 

Und 500  Martins 3,05  1.525,00 

414 423364 

Produto de limpeza: Pano de limpeza 

(alvejado) – Fabricado em material do tipo 
algodão, liso alvejado, com medida aproximada 
de 58x80cm, sem danos físicos e mecânicos 
oriundos de manuseio e transporte 

Und 500 Martins 5,30 2.650,00 

418 423368 

Produto de limpeza: Rodo puxa e seca 60cm 
- Cabo em de plástico com aproximadamente 

01,20m, roascavel, base medindo 30cm, em 
plástico, 01 laminas de borracha, em danos 
físicos e mecânicos oriundos de manuseio e 
transporte 

Und 400  Guirado 7,87  3.148,00 
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421 423371 

Produto de limpeza: Sabão em barra - 

Composição básica glicerinado neutro, 
carbonato de sódio e outras substancias 
químicas permitidas, embalado em saco 
plástico, pacote com 05 unidades de 200g 

Pct 300  Jamary  5,02 1.506,00 

424 423374 

Produto de limpeza: Saco para lixo 
doméstico 050L – Fabricado em material do 

tipo plástico de polietileno, saco para lixo, com 
capacidade de 050L, uso doméstico, resistente 
e suas condições deverão estar de acordo com 
normas vigentes, em danos físicos e 
mecânicos oriundos de manuseio e transporte, 
pacote com 10 unidades 

Pct 1500  Reporpack  1,99 2.985,00  

428 423382 

Produto de limpeza: Vassoura de nylon – 

Fabricada com material do tipo nylon, cabo de 
madeira, medida da base de 30cm, base em 
madeira sem revestimento, em danos físicos e 
mecânicos oriundos de manuseio e transporte 

Und 200  Guirado 6,15  1.230,00  

439 423487 

Registro de gás – Fabricado em material do 

tipo ferro fundido, regulador de pressão de 2º 
estágio, para botijão, entrada e saída 1/2¨, 
acompanhado de 01 mangueira e 02 
braçadeira compatível ao registro, sem danos 
físicos e mecânicos oriundos de manuseio e 
transporte, acondicionado em embalagem 
apropriada 

Und 30  Unigas  22,49  674,70 

441 423433 

Rodo (puxa e seca) – com cabo,base medindo 

no minimo 40cm e encaixe em rosca para 
cabo,base em polipropileno,com 02 laminas de 
borracha 

Und 445  Guirado  5,65  2.514,25 

442 423434 

Rodo (puxa e seca) – com cabo,base medindo 

no minimo 60cm e encaixe em rosca para 
cabo,base em polipropileno,com 02 laminas de 
borracha 

Und 430 Guirado  8,49  3.650,70  

462 423456 

Suco concentrado: Cajú 500ml - Sabor de 

cajú, água potável, benzoato de sódio e 
metabissulfito de sódio e corante caroteno: 
beta caroteno sintético, com cor, aroma e sabor 
característico da fruta, submetido a tratamentos 
que asseguram a conservação do produto ate o 
prazo de validade, livre de sujeidades para 
parasitas e larvas, acondicionado em 
embalagem adequada para transporte sem 
danificação física ou mecânica, garrafa pet com 
no mínimo 500ml 

Und 100  Dafruta  5,04 504,00 

469 423464 

Toalha de banho – Fabricado em material do 

tipo 100% algodão, com medida aproximada de 
0,60x1,20m, cores variadas (será escolhida no 
pedido), sem danos físicos e mecânicos 
oriundos de manuseio e transporte, 
acondicionado em embalagem apropriada 

Und 150  Mafratex 12,98  1.947,00 

470 423465 Toalha de banho - Infantil 100% algodão Und 150    Mafsone  30,25  4.537,50 

472 423467 Toalha de mesa 100cmx150cm Und  80  Pa  20,25  1.620,00 

473 423468 
Toalha de rosto - Em algodão primeira 

qualidade com minimo de 30x75cm 
Und 150  Mafratex  5,40  810,00 

TOTAL GERAL: R$ 185.923,25 (Cento e oitenta e cinco mil novecentos e vinte três 
reais e vinte cinco centavos) 
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CLÁUSULA QUINTA 
DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA DA ATA 

 
5.1. Acatar as decisões e observações feitas pela fiscalização da Prefeitura Municipal, por 
escrito, em duas vias e entregues mediante recibo. 
 

5.2. Executar a entrega dos produtos de forma PARCELADA e de acordo com a 
necessidade da Prefeitura, mediante apresentação de requisição ou ordem de entrega. 
 

5.3. Fornecer os alimentos de acordo com o prazo e condições avençados na presente 
Ata de Registro de Preços estabelecida entre as partes. 
 

5.4. Executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos pela Prefeitura Municipal 
de Itauba, de acordo com as especificações do edital, responsabilizando-se por eventuais 
prejuízos decorrentes do descumprimento das condições estabelecidas. 
 

5.5. Responsabilizar-se pela entrega dos produtos, de seu estabelecimento até o local 
determinado para entrega, sem ônus para o Município, substituindo imediatamente, e à 
sua expensa, em caso que se verificar defeito, adulterações ou incorreções. 
 

5.6. Substituir, às suas expensas, no prazo de 02 (dois) dias úteis, após notificação 
formal, os produtos entregues em desacordo com as especificações desta Ata, conforme 
anexos e com a respectivas propostas, ou que apresente vício de qualidade (que 
apresentem   problemas na utilização). 
 

5.7. Entregar os produtos com etiqueta de identificação de tamanhos e acondicionados 
em embalagens adequadas, de forma a facilitar sua identificação, manuseio, e a permitir a 
completa preservação e segurança dos mesmos durante o Transporte. 
 

5.8. Entregar os produtos em recipientes adequados e em bom estado de uso, não 
apresentando avarias e/ou danos. 
 

5.9. A embalagem deverá ser acondicionada conforme padrão do fabricante, devendo 
garantir a proteção durante o transporte e estocagem, bem como constar identificação do 
produto e demais informações exigidas na Legislação em vigor. 
 

5.10. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá 
ser inferior a 2/3 (dois terços) do prazo total recomendado pelo fabricante. 
 

5.11. Respeitar a legislação vigente para cada produto a ser fornecido. 
 

5.12. Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas 
nas normas regulamentadoras pertinentes. 
 

5.13. Responsabilizar-se pelos encargos decorrentes do cumprimento das obrigações 
supramencionadas, bem como pelo recolhimento de todos os impostos, taxas, tarifas, 
contribuições ou emolumentos federais, estaduais e municipais, que incidam ou venham 
incidir sobre o objeto desta Ata de registro de Preços. 
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5.14. Não realizar subcontratação total ou parcial do fornecimento, sem anuência da 
Prefeitura Municipal de Itauba/Mt. No caso de subcontratação autorizada pelo 
Contratante, a Contratada continuará a responder direta e exclusivamente pelas entregas 
e pelas responsabilidades legais e contratuais assumidas. 
 

5.15. Responsabilizarem-se pelos danos causados diretamente à Contratante ou a 
terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, relativos à execução da Ata de Registro de Preço 
ou em conexão com ele, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade o fato de 
haver fiscalização ou acompanhamento por parte da Contratante. 
 

5.16. Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações, em caso de acidentes 
de trabalho com seus empregados, em virtude da execução da presente Ata de Registro 
de Preço ou em conexão com ele, ainda que ocorridos em dependências da Prefeitura. 
 

5.17. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura Municipal, cujas 
reclamações se obrigam a atender prontamente, bem como dar ciência imediatamente e 
por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução da entrega. 
 

5.18. Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, 
integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que 
será exercida por esta Prefeitura. 
 

5.19. Indenizar terceiros e/ou a própria Prefeitura mesmo em caso de ausência ou 
omissão de fiscalização de sua parte, pelos danos ou prejuízos causados por sua culpa 
ou dolo, devendo a contratada adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância 
às exigências das autoridades competentes e às disposições legais vigentes. 
 

5.20. Manter, durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação. 
 

CLÁUSULA SEXTA 
DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA 

 

6.1. Oferecer todas as informações necessárias para que a empresa detentora do registro 
de preços possa executar o objeto adjudicado dentro das especificações. 
 

6.2. Efetuar os pagamentos nas condições e prazos estipulados. 
 

6.3. Designar um servidor para acompanhar a execução e fiscalização desta Ata de 
Registro de Preços, nos termos do art. 67, da Lei nº 8.666/93. 
 

6.4. Notificar, por escrito, à detentora do registro, a ocorrência de eventuais imperfeições 
no curso da entrega dos produtos, fixando prazo para sua correção. 
 

6.5. Fiscalizar livremente a entrega, não eximindo a licitante vencedora de total 
responsabilidade quanto à execução das mesmas. 
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6.6. Acompanhar a entrega, podendo intervir durante a sua execução, para fins de ajuste 
ou suspensão da execução; inclusive rejeitando, no todo ou em parte, a entrega dos 
produtos fora das especificações desta Ata. 
 

6.7. Reservar à fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso 
singular, omisso ou duvidoso não previsto neste edital, e em tudo o mais que se relacione 
com o fornecimento, desde que não acarrete ônus para a PREFEITURA ou modificação 
na Ata de Registro de Preços; 
 

6.8. Aplicar as sanções administrativas por descumprimento do pactuado nesta Ata de 
Registro de Preços. 
 

6.9. Disponibilizar local para recebimento e guarda dos produtos. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA 
DO PAGAMENTO 

 

7.1. Os pagamentos serão efetuados, em média, até 30 (trinta)  dias após a entrega dos 
produtos e materiais de consumo, mediante apresentação da nota fiscal devidamente 
atestada pela Administração. 
 

7.2. Somente será pago a empresa CONTRATADA, o valor referente a entrega dos 
produtos efetivamente solicitados pela CONTRATANTE. 
 

7.3. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão 
devolvidas ao fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que 
motivaram sua rejeição, sendo o pagamento realizado após a reapresentação das notas 
fiscais/faturas. 
 

7.3.1. Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR/CONTRATADO das suas 
responsabilidades e obrigações, nem implicará aceitação definitiva do fornecimento. 
 

7.4. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças 
serão de responsabilidade do Contratado. 
 

7.5. Nenhum pagamento será efetuado à empresa detentora do registro, enquanto 
pendente de liquidação qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a 
reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
 

7.6. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 
 

CLÁUSULA OITAVA 
DA ENTREGA E RECEBIMENTO DOS PRODUTOS 

 

8.1. A entrega dos produtos deverá ser feita no prazo máximo de até 05 (cinco) dias 
úteis, contados da data do recebimento da requisição, salvo se houver pedido formal de 
prorrogação deste, devidamente justificado pelo licitante/detentor da registro e acatado 
pela PREFEITURA. 
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8.2. Os produtos deverão ser entregues de forma PARCELADA conforme solicitação do 
departamento de Compras da PREFEITURA, os quais poderão ser semanalmente e sem 
limites de quantidades mínima ou máxima para realização dos pedidos. Conforme abaixo 
especificado: 
 

- HORTIFRUTIGRANJEIROS / CARNES / FRIOS: deverão ser entregues semanalmente 
(duas vezes por semana), no horário compreendido entre 7h e 11h; 
 

- ALIMENTOS NÃO PERECÍVEIS: deverão ser entregues semanalmente, no horário 
compreendido entre 7h e 11h, observando o prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis, 
contados da data do recebimento da requisição. 
 

8.3. Os produtos perecíveis deverão ser entregues em embalagem acondicionada em 
temperatura adequada para a conservação e os demais produtos deverão ser 
adequadamente acondicionados, de forma a permitir a completa preservação dos 
mesmos e sua segurança durante o Transporte. 
 

8.3.1. Os produtos deverão ser entregues dentro das normas da fiscalização da vigilância 
sanitária e de acordo com as especificações do edital. 
 

8.4. Os produtos deverão ser separados pelo fornecedor e entregues no 
ALMOXARIFADO CENTRAL / DEPTO. DE COMPRAS da Prefeitura Municipal de 
Itauba/Mt, observando os prazos e freqüência determinado pela PREFEITURA. 
 

8.5. A PREFEITURA terá o prazo de até 05 (cinco) dias para aceitar os produtos 
fornecidos pela CONTRATADA, sendo que os gêneros alimentícios deste Edital serão 
recebidos da seguinte forma: 
 

a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do material com 
a especificação; 
 

b) Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos produtos e 
conseqüente aceitação, quando a nota fiscal será atestada e remetida para pagamento; 
 

c) Rejeitado, quando em desacordo com o estabelecido no Edital, e seus Anexos. 
 

8.6. Os produtos fornecidos em desacordo com o estipulado neste instrumento 
convocatório e na proposta do adjudicatário será rejeitado parcialmente ou totalmente, 
conforme o caso. 
 

8.7. Quanto a problemas de qualidade dos produtos ou das condições das embalagens, a 
licitante notificada pela PREFEITURA será responsável pela troca do produto que 
apresentar problemas, observando o prazo máximo de 02 (dois) dias úteis; 
 

8.8. As marcas dos produtos cotados não poderão ser substituídas no decorrer do 
processo de utilização da Ata de Registro de Preços, sem a solicitação prévia da 
contratada e autorização desta prefeitura, mesmo que sejam por produtos de qualidades 
equivalentes. 
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8.9. O transporte e a descarga dos produtos correrão por conta da empresa detentora do 
Registro, sem qualquer custo adicional a Prefeitura. 
 

8.10. O prazo de validade dos alimentos, objeto desta licitação, é de no mínimo de 2/3 
(dois terços), de sua validade original. 
 

CLÁUSULA NONA 
DA UTILIZAÇÃO DA ATA REGISTRO DE PREÇOS 

POR ÓRGÃO OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES 
 

9.1. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da 
Administração Pública, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, respeitadas, no 
que couber, as condições e regras estabelecidas na Lei nº 8.666/1993, Lei 10.520/2002 e 
artigo 22 do Decreto Federal 7.892/2013, alterado pelo Decreto Federal 9.488/2018, 
relativas à utilização do Sistema de Registro de Preços; 
 

9.2. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante 
sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração 
pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão 
gerenciador;  
 

9.3. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando 
desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador 
da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão.  
 

9.4. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de 
adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, 
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.  
 

9.5. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do 
instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes. 
 

9.6. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá 
exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de 
registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do 
número de órgãos não participantes que aderirem.  
 

9.7. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência 
da ata.  
 

9.8. Competem ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento 
pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a 
ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento 
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de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as 
ocorrências ao órgão gerenciador.  
 

9.9. As solicitações deverão ser encaminhadas ao Órgão Gerenciador o qual seja a 
Prefeitura Municipal de Itaúba/MT, por meio do Setor de Licitações através do e-mail: 
licitacao@Itauba.mt.gov.br ou pelo endereço Av Tancredo Neves, 799 – Centro  – CEP 
78.510.000 – Itauba/Mt – Fone: 66 3561-2800. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA 
DO CANCELAMENTO DA ATA REGISTRO DE PREÇOS 

 

10.1. O proponente terá o seu registro de preços cancelado, por intermédio de processo 
administrativo específico, a pedido, sem prejuízo da aplicação das penalidades legais 
previstas, caso as razões do pedido não sejam saneadas, após protocolado em até 05 
(cinco) dias úteis, contados a partir da constatação das hipóteses a seguir explicitadas: 
 

10.1.1. Comprovar, por meio de documentos, tais como lista de preço de fabricantes, 
notas fiscais de aquisição de matérias-primas, de transporte de mercadorias, alusivos à 
época da elaboração da proposta e do pedido de desoneração do compromisso, estar 
impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de desequilíbrio 
econômico-financeiro que torne seu preço inexequível em função da elevação dos preços 
de mercado dos insumos que compõem o custo das aquisições/contratações; 
 

10.1.2. Ocorrer fato superveniente que venha a comprometer a perfeita execução 
contratual decorrentes de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovados. 
 

10.2. Por iniciativa da Prefeitura Municipal de Itaúba/MT, o registro será cancelado 
quando o proponente: 
 

10.2.1. Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese de este se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; 
 

10.2.2. Perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no 
processo licitatório; 
 

10.2.3. Não cumprir as obrigações decorrentes desta Ata de Registro de Preços; 
 

10.2.4. Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, a Ordem de 
entrega decorrente da Ata de Registro de Preços; 
 

10.2.5. Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas; 
 

10.3. Por iniciativa EMPRESA, o registro poderá ser cancelado quando mediante 
solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir às exigências 
preestabelecidas na presente Ata de Registro de Preços. No caso, a solicitação para 
cancelamento de preços registrados deverá ser formulada com a antecedência 30 (trinta) 
dias, facultada a Prefeitura Municipal à aplicação das penalidades previstas. 
 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Avenida Tancredo Neves,799, Centro – CEP 78.510-000 
CNPJ: 03.238.961/0001-27 

Fone: 066 3561-2800 
www.itauba.mt.gov.br 

 

 FLS N°_________ 

 
_____________ 
VISTO SERVIDOR 

10.3.1. A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá 
não ser aceita pela PREFEITURA, facultando-se a esta neste caso, a aplicação das 
penalidades previstas nesta Ata. 
 

10.4. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do 
FORNECEDOR, relativas à entrega do item. 
 

10.5. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor será informado por 
correspondência, a qual será juntada ao processo administrativo da Ata. 
 

10.6. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a 
comunicação será feita por publicação no Diário Oficial, considerando-se cancelado o 
preço registrado a partir da última publicação. 
 

10.7. Caso a PREFEITURA não se utilize da prerrogativa de cancelar a Ata, a seu 
exclusivo critério, poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, 
até que o FORNECEDOR cumpra integralmente a condição contratual infringida. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
DOS ACRÉSCIMOS  

 

11.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na presente Ata de Registro 
de Preço, inclusive o acréscimo de que trata o §1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
DA REVISÃO DE PREÇOS  

 

12.1. Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da Ata, 
admitida à revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste 
instrumento a partir de determinação estatal, cabendo-lhe no máximo o repasse do 
percentual determinado. 
 

12.2. À detentora do registro de preços, quando for o caso, deverá formular a 
administração requerimento para a revisão dos preços registrados, comprovando a 
ocorrência de fato imprevisível ou previsível, porém com consequências incalculáveis, que 
tenha onerado excessivamente as obrigações contraídas por ela. 
 

12.3. Os preços relacionados na Ata de Registro de Preços poderão sofrer alterações 
obedecidos as disposições contidas no art. 65 da Lei n° 8.666/93. 
 

12.4. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 
praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao 
órgão gerenciador da Ata negociar junto aos fornecedores. 
 

12.5. A cada pedido de revisão de preço deverá à contratada/detentora do registro de 
preços comprovarem e justificar as alterações havidas à época da elaboração da 
proposta, demonstrando a nova composição do preço.  
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12.6. No caso do detentor do Registro de Preços serem revendedor ou representante 
comercial deverão demonstrar de maneira clara, a composição do preço constante de sua 
proposta, com descrição das parcelas relativas ao valor de aquisição do produto com 
Notas Fiscais de Fábrica/Indústria, encargos em geral, lucro e participação percentual de 
cada item em relação ao preço final (Planilha de Custos).  
 

12.7. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, o órgão gerenciador 
adotará, para verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o 
pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, 
produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, utilizando-se, 
também, de índices setoriais ou outros adotados pelo Governo Federal, devendo a 
deliberação de deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com 
justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da 
Administração no prazo de 15 (quinze) dias.  
 

12.8. O percentual diferencial entre os preços de mercado vigente à época do julgamento 
da licitação, devidamente apurado, e os propostos pela Contratada/Detentora do Registro 
de Preços serão mantidos durante toda a vigência do registro. O percentual não poderá 
ser alterado de forma a configurar reajuste econômico durante a vigência deste registro.  
 

12.9. Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, a 
PREFEITURA solicitará a contratada/Detentora do Registro de Preços, mediante 
correspondência, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo ao praticado no 
mercado. 
  
12.10. Caso o Fornecedor registrado se recuse a baixar os seus preços, o Órgão 
Gerenciador poderá liberar o fornecedor do compromisso assumido,  uma  vez   frustrada  
a  negociação  e  convocar  os   demais   fornecedores   visando  a  igual oportunidade de 
negociação.  
 

12.11. Não serão reconhecidos e nem analisados pedidos de reequilíbrio econômico-
financeiro não fundamentados e desacompanhados de documentos que comprovem as 
alegações/fatos aludidos no pedido. 
 

12.12. Pedido de reequilíbrio econômico-financeiro é procedimento excepcional, não se 
admitindo o seu manejo para corrigir distorções da equação econômico-financeira do 
registro que sejam decorrentes de preços inexequíveis (mergulho) propostos durante a 
licitação. Solicitações dessa natureza serão apenas analisadas, porém indeferidas pela 
Administração. 
 

12.13. Para todos os efeitos, contar-se-á o prazo para concessão de reajuste e/ou 
reequilíbrio econômico-financeiro, a partir do dia em que a contratada se manifestar 
perante a Administração. Sob nenhum pretexto haverá reajuste e/ou reequilíbrio 
econômico-financeiro retroativo. Não haverá reajuste/ reequilíbrio econômico automático, 
devendo, por conseguinte, haver o requerimento da empresa. 
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12.14. É vedado à Contratada/Detentora do Registro de Preços interromperem o 
fornecimento enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de preços, estando, 
neste caso, sujeita às sanções previstas nesta ATA.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

 

13.1. A detentora do registro de preços que descumprir quaisquer das condições deste 
instrumento ficará sujeita às penalidades previstas na Lei nº 10.520/2002, bem como nos 
art. 86 e 87 da Lei 8.666/93, fixadas com base no valor total da contratação, quais sejam: 
 

13.1.1. Por atraso injustificado na entrega dos produtos e materiais de consumo; 
 

13.1.1.1. Atraso de até 10 (dez) dias, multa diária de 0,25% (vinte e cinco centésimos por 
cento) sobre o valor da contratação; 
 

13.1.1.2. Atraso superior a 10 (dez) dias, multa diária de 0,50% (cinquenta centésimos por 
cento), sobre o valor da contratação, aplicado sobre o total dos dias em atraso, sem 
prejuízo das demais cominações legais; 
 

13.1.1.3. No caso de atraso no recolhimento da multa aplicada, incidirá nova multa sobre 
o valor devido, equivalente a 0,20% (vinte centésimos por cento) até 10 (dez) dias de 
atraso e 0,40% (quarenta centésimos por cento) acima desse prazo, calculado sobre o 
total dos dias em atraso. 
 

13.1.2. Pela inexecução parcial ou total das condições estabelecidas nesta ATA, a 
Prefeitura Municipal poderá garantida a prévia defesa, aplicar, também, as seguintes 
sanções: 
 

13.1.2.1. Advertência por escrito, 
 

13.1.2.2. Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor homologado, atualizado, 
recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados da comunicação oficial, sem  
embargo de indenização dos prejuízos porventura causados a Prefeitura; 
 

13.1.2.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e 
contratar com a Administração Pública Municipal, bem como o cancelamento de seu 
certificado de registro cadastral no cadastro de fornecedores da Prefeitura Municipal de 
Itaúba/MT por prazo não superior a 02 (dois) anos. 
 

13.1.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o 
inciso  IV do artigo 87 da Lei  n.  8.666/93,  c/c artigo 7º da Lei n. 10.520/2002; 
 

13.2. As multas serão descontadas dos créditos da empresa detentora da ata ou 
cobradas administrativa ou judicialmente. 
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13.3. As penalidades previstas neste item têm caráter de sanção administrativa, 
consequentemente, a sua aplicação não exime a empresa detentora da ata, da reparação 
das eventuais perdas e danos que seu ato venha acarretar a Prefeitura. 
 

13.4. As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui a das demais, 
quando cabíveis. 
 

13.5. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a 
contar da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou 
nesse prazo encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, 
dentro do mesmo prazo; 
 

13.6. Serão publicadas no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso as sanções 
administrativas previstas no item 13.1.2.3 e 13.1.2.4, desta Ata, inclusive a reabilitação 
perante a Administração Pública. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

14.1. As despesas decorrentes das contratações oriundas da presente Ata, correrão à 
conta de dotação orçamentária, indicada no momento oportuno, nos processos 
administrativos de utilização da Ata. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 
DO CONTRATO 

 

15.1. O Contrato, no caso de utilização da presente Ata de Registro de Preços, poderá, a 
critério desta Prefeitura, ser substituído pela Nota de Empenho na forma do artigo 62, 
“caput” e parágrafo 4º, da Lei 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA 
DA FISCALIZAÇÃO DO FORNECIMENTO 

16.1. A Prefeitura Municipal de Itaúba/MT exercerá o acompanhamento da utilização da 
Ata de Registro de Preços, designando formalmente, para esse fim, um representante, 
como Fiscal, que promoverá o acompanhamento e a fiscalização da entrega dos 
produtos, sob os aspectos qualitativo e quantitativo, anotando em registro próprio os fatos 
que, a seu critério, exijam medidas corretivas da parte contratada, cabendo-lhe o 
recebimento e “atesto” da entrega e o encaminhamento das notas fiscais para pagamento 
na forma estabelecida na Ata de Registro de Preços. 

16.2. As solicitações, reclamações, exigências, observações e ocorrências relacionadas 
com a execução do objeto desta ATA, serão registradas, pela CONTRATANTE, no livro 
de ocorrências, constituindo tais registros, documentos legais. 
 

16.3 Fica designado através da PORTARIA N.º 152/2020, os servidores abaixo para 
assistir e subsidiar o gerenciamento da presente Ata de Registro de Preços: 
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SERVIDOR NOME MATRÍCULA 

   TITULAR            LARYSSA FERNANDA NUNES 837 

 SUPLENTE            MARCIA MESQUITA AZEVEDO 144 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA 
VINCULAÇÃO AO EDITAL 

 

17.1. Para registrar os preços do objeto desta Ata foi realizado procedimento licitatório na 
modalidade Pregão Eletrônico nº 011/2020, com fundamento na Leis nº 10.520/02, na 
Lei nº 8.666/93, no Decreto Estadual nº 7.217/06, no Decreto Municipal nº 130/2009 e 
alterações posteriores, no que couber. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

 

18.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 
 

I. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de   
lavratura de termo aditivo ou apostilamento à presente Ata de Registro de Preços. 
II. A Detentora da Ata de Registro de Preço obriga-se a se manter, durante toda a 
execução da Ata, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e a cumprir fielmente as 
cláusulas ora avençadas, bem como as normas previstas na Lei 8.666/93 e legislação 
complementar; 
III. Vinculam-se a esta Ata, para fins de análise técnica, jurídica e decisão superior o Edital 
de Pregão Eletrônico nº 011/2020 seus anexos e a proposta da contratada. 
IV. É vedado caucionar ou utilizar a presente Ata para qualquer operação financeira, sem 
prévia e expressa autorização da PREFEITURA. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA 
DO FORO  

 

19.1. As partes contratantes elegem o foro da Comarca de Itaúba/MT como competente 
para dirimir quaisquer questões oriundas da presente Ata de Registro de preços, inclusive 
os casos omissos, que não puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

19.2. E por estarem de acordo, as partes firmam a presente, em 03(três)  vias de igual 
teor e forma para um só efeito legal, ficando uma via arquivada na sede da 
CONTRATANTE, na forma do art. 60 da Lei 8 666 de 21/06/93. 
 

Itauba – MT, 08, Junho, 2020. 
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__________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÚBA – MT 

VALCIR DONATO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
DETENTORA DO REGISTRO: 
 

_______________________________________ 
Empresa: COMERCIAL LUAR EIRELI-  EPP 

JOÃO BATISTA ALVES VIEIRA 
                                                       REPRESENTANTE LEGAL 

 
 

 


